
 

Adesão ao PNLD  
Parceiro (a) do Livro Didático, 

 

São atendidas com materiais didáticos apenas as redes de ensino e escolas federais que formalizarem 

adesão ao PNLD. As entidades que ainda não são participantes e desejam receber livros didáticos referentes 

ao PNLD 2018 e PNLD 2019, para utilização em 2020, devem formalizar adesão até o dia 23/06/19, 

no sistema PDDE Interativo/SIMEC. 

As entidades devem registrar no sistema os tipos de materiais e para quais etapas de ensino desejam 

receber livros.  As opções de materiais e etapas de ensino não selecionadas não serão atendidas. 

As secretarias de educação e escolas federais que já possuem adesão ao Programa não precisam 

aderir novamente. Contudo, caso haja mudanças no atendimento, é necessário que o responsável faça a 

atualização no sistema, de forma a registrar no SIMEC as etapas efetivamente atendidas pela rede ou 

escola federal.  

A compatibilidade dos dados registrados no sistema com a demanda real é de responsabilidade do 

representante da rede/escola federal. Verifique se as opções registradas no sistema sobre a adesão refletem 

a realidade atual da sua entidade. 

Encerrado o prazo da adesão, o FNDE irá compilar os dados e providenciar a compra dos livros de 

reposição e complementação do PNLD 2018 e do PNLD 2019. Esses livros serão enviados em 2019 para 

que sejam utilizados em 2020. Porém, caso esteja faltando livros, é facultado às escolas distribuí-los aos 

alunos devendo recolhê-los ao final do ano letivo para que sejam utilizados por outros estudantes em 2020. 

Para o envio dos livros de reposição e complementação será considerado o modelo de escolha adotado pelas 

redes de ensino em 2018.  

As redes de ensino e escolas federais não participantes do Programa, que aderirem até a data de 

23/06/19, receberão a compra integral dos livros e serão atendidas com obras didáticas definidas 

aleatoriamente pelo FNDE. 

A partir de 24/06/19 o sistema será fechado para registro de novas adesões. Após a aquisição da 

complementação e reposição dos livros, a ferramenta de adesão será reaberta.  

 Há um manual com orientações para adesão e atualização para secretarias de educação e outro 

para as escolas federais. Ambos estão disponíveis para consulta em: 

http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/programas-do-livro/pnld/manuais-pdde-simec 
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